
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 22 de novembro de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XVII - Edição 3919 9

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 219/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo do Contrato Administrativo N° 003/2023 - FUNJEAM. 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000042053-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Simonfer LTDA.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: A prorrogação do Contrato de Locação nº 003/2023 - FUNJEAM, pelo período 

de 12 (doze) meses, relativo ao imóvel situado à Avenida Tefé, nº 533-A, Manaus, AM, com a fi nalidade de abrigar setores da Divisão de 
Patrimônio e Material do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o reajuste anual com base no Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo –IPCA, cuja variação está compreendida no período de Abril/2023 a Março/2024, sendo o índice acumulado aplicado no percentual 
de 3,9256% calculado sobre o valor atualizado do Contrato.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993 e na Lei n° 8.245/91.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo, com o reajuste anual na proporção de 3,9256%, é de R$ 586.140,38 (quinhentos e 
oitenta e seis mil, cento e quarenta reais e trinta e oito centavos), correspondente ao desembolso mensal de R$ 48.845,03 (quatro e oito 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e três centavos).

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903910, Fonte 1.759.201.0.0000.0000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2024NE0004451, de 14/11/2024, no valor de R$ 24.422,52 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois 
centavos), créditos referentes à cobertura do mês de dezembro de 2024 (proporcional), fi cando o restante para ser empenhado no 
exercício de competência.

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Primeiro Aditivo ao Contrato de Locação nº 003/2023-
FUNJEAM fi ca prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de dezembro de 2024.

Manaus/AM, 18 de Novembro de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 223/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo do Contrato Administrativo N° 053/2022 - FUNJEAM. 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000028786-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia e Serviços Especializados Ltda.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato Administrativo nº 053/2022 - FUNJEAM, pelo 

período de 12 (doze) meses, prestação de serviços continuados de apoio operacional de motorista, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, sem fornecimento de automóvel; e a alteração da CLÁUSULA NONA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, em atendimento 
à Resolução nº 518/2023 - CNJ, bem como da CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS, em atendimento à Resolução nº 363/2021-CNJ e à Lei nº 13.709/2018 –Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 2.095.424,52 (dois milhões, noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), correspondente ao desembolso mensal estimado de R$ 174.618,71 (cento e setenta e quatro mil, 
seiscentos e dezoito reais e setenta e um centavos).

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, relativos 
aos Itens 1 e 2, serão custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903701, Fonte 
2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho nº 2024NE0004576 de 19/11/2024, no valor de R$ 68.483,48 (sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 
quarenta e oito centavos), créditos referentes à cobertura do mês de dezembro (parcial) de 2024, fi cando o restante para ser empenhado 
no exercício de competência. As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, relativos ao Item 3, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903701, Fonte 2.759.201.0.0000.0000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho nº 
2024NE0004577 de 19/11/2024, no valor de R$ 1.364,00 (um mil, trezentos e sessenta e quatro reais), créditos referentes à cobertura 
do mês de dezembro (parcial) de 2024, fi cando o restante para ser empenhado no exercício de competência.

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 053/2022 
- FUNJEAM fi ca prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de dezembro de 2024.

Manaus/AM, 21 de novembro de 2024.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


